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PREFEITURA !1iUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N. 202, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1 957 

- � -
Dispoe sobre a doaçao de um terreno . 

. o DR. ADEri1AR CARVALHO GOrf.ES, PREFEITO r.ruNICIPAL ,DE TAQUARITIN-
-

GA, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara f,!unicipal decreta e êle promulga a se -
guinte lei: • 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura l1'íunicipal de Taquaritinga autor:!:, 
zada a alienar ao Instituto de Previdência do Estado de São Pau
lo, por doação, o imóvel abaixo caracterizado, situado nesta cid� 
de, para, nos têrmos do decreto estadual n. 27.167, de 4 de janel 
ro de 1957, nêle se construir prédio para funcionamento do Grupo 
Escolar local, a saber: 

"Um terreno de forma retangular, medindo 88 mts. (oiten
ta e oi to metros) para a rua 24 de Fe·1ereiro e 88 mts. (oi
tente e oito metros) na linha dos furidos, corri 44-mts. (qur
renta e g_ua tro metr·os) da frente aos fundos, com a área de 
3.872 m2 (três mil, oitocentos e setenta e dois metros qua
drados), confrontando do lado direito de quem da rua olha 

-

para o terreno com a rua Clineu Braga de r:Iagalhaes, do lado 
esquerdo com a rua são José e nos fundos com propriedades � 
de Luiz Trotti, Sebastião Cirillo de Lima e sucessores de: 
Francisco Basílio". 

Artigo 22 - Na escritura de doação, a ser lavrada após a apre
sentação pela Prefeitura Municipal de toda a documentação exigida 
pelo Instituto de Previdência do Estado, constará cláusula expre� 
sa pela qual não poderá o donatário, pelo prazo de 15 (quinze) a
nos, dar ao imóvel destinação diversa da prevista nesta lei • .  

Artigo 32 - A construção do prédio, de que trata o artigo 12 
acima, deverá iniciar-se dentro do prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da data da lavratura da escritura de doação,fican
do, porém, na dependência dos recursos destinados, para êsse fim, 
à Carteira Predial do Instituto de Previdência do Estado, e obede 

-

cerá aos padrões estabelecidos por esta autarquia. 

Artigo 42 - A doação é 1rrevogável, excetuada a hipótese a que 
alude o artigo 22, parte final, desta lei. 

-

Artigo 52 - A despesa com a execuçao da presente lei correr{ 
por conta da verba 131/8-09-4 - VI � Despesas Diversas - do orça
mento vigente. 

Artigo 62 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica -
-

çao. 

Artigo 72 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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